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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 

complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como 

a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 

público, só poderão ser feitas: (Parágrafo único transformado em § 1º com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste 

artigo para a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos 

todos os repasses de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios que não observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 

durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 

comissão e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 

suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida 
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neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo 

motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade 

administrativa objeto da redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será 

considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições 

iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na 

efetivação do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 

na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 

da justiça social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 

elaboração e prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 

atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos 

casos previstos em lei. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.871, DE 20 DE MAIO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a criação de carreiras e 

organização de cargos efetivos das 

autarquias especiais denominadas 

Agências Reguladoras, e dá outras 

providências.  

 

 

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados, para exercício exclusivo nas autarquias especiais 

denominadas Agências Reguladoras, referidas no Anexo I desta Lei, e observados os 

respectivos quantitativos, os cargos que compõem as carreiras de:  

I - Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomunicações, 

composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços 

Públicos de Telecomunicações, com atribuições voltadas às atividades especializadas de 

regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos e de 

exploração de mercados nas áreas de telecomunicações, bem como à implementação de 

políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

II - Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual, 

composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação da Atividade 

Cinematográfica e Audiovisual, com atribuições voltadas às atividades especializadas 

de fomento, regulação, inspeção, fiscalização e controle da legislação relativa à 

indústria cinematográfica e videofonográfica, bem como à implementação de políticas e 

à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

III - Regulação e Fiscalização de Recursos Energéticos, composta de cargos 

de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia, com 

atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e 

controle da prestação de serviços públicos e de exploração da energia elétrica, bem 

como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a 

essas atividades;  

IV - Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, 

composta de cargos de nível superior de Especialista em Geologia e Geofísica do 

Petróleo e Gás Natural, com atribuições voltadas a atividades de nível superior inerentes 

à identificação e prospecção de jazidas de petróleo e gás natural, envolvendo 

planejamento, coordenação, fiscalização e assistência técnica às atividades geológicas 

de superfície e subsuperfície e outros correlatos; acompanhamento geológico de poços; 

pesquisas, estudos, mapeamentos e interpretações geológicas, visando à exploração de 

jazidas de petróleo e gás natural, e à elaboração de estudos de impacto ambiental e de 

segurança em projetos de obras e operações de exploração de petróleo e gás natural;  

V - Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível 

e Gás Natural, composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de 

Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural, com atribuições voltadas às 

atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prospecção 

petrolífera, da exploração, da comercialização e do uso de petróleo e derivados, álcool 

combustível e gás natural, e da prestação de serviços públicos e produção de 

combustíveis e de derivados do petróleo, álcool combustível e gás natural, bem como à 
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implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades;  

VI - Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta de cargos 

de nível superior de Especialista em Regulação de Saúde Suplementar, com atribuições 

voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da 

assistência suplementar à Saúde, bem como à implementação de políticas e à realização 

de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

VII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários, 

composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de 

Transportes Aquaviários, com atribuições voltadas às atividades especializadas de 

regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de 

transportes aquaviários e portuários, inclusive infra-estrutura, bem como à 

implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades;  

VIII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres, 

composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de 

Transportes Terrestres, com atribuições voltadas às atividades especializadas de 

regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de 

transportes terrestres, inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas 

e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

IX - Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob Vigilância 

Sanitária, composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação e 

Vigilância Sanitária, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, 

inspeção, fiscalização e controle das instalações físicas da produção e da 

comercialização de alimentos, medicamentos e insumos sanitários, bem como à 

implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades;  

X - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de 

Telecomunicações, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em 

Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações, com atribuições voltadas ao 

suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, 

fiscalização e controle da prestação de serviços públicos e de exploração de mercados 

nas áreas de telecomunicações, bem como à implementação de políticas e à realização 

de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

XI - Suporte à Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e 

Audiovisual, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação da 

Atividade Cinematográfica e Audiovisual, com atribuições voltadas ao suporte e ao 

apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle 

da legislação relativa à indústria cinematográfica e videofonográfica, bem como à 

implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades;  

XII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool 

Combustível e Gás Natural, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em 

Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural, com atribuições 

voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, 

inspeção, fiscalização e controle da prospecção petrolífera, da exploração, da 

comercialização e do uso de petróleo e derivados, álcool combustível e gás natural, e da 

prestação de serviços públicos e produção de combustíveis e de derivados do petróleo e 

gás natural, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e 

pesquisas respectivos a essas atividades;  
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XIII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta 

de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Saúde Suplementar, com 

atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de 

regulação, inspeção, fiscalização e controle da assistência suplementar à Saúde, bem 

como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a 

essas atividades;  

XIV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes 

Aquaviários, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de 

Serviços de Transportes Aquaviários, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio 

técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da 

prestação de serviços públicos de transportes aquaviários e portuários, inclusive infra-

estrutura, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas 

respectivos a essas atividades;  

XV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes 

Terrestres, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de 

Serviços de Transportes Terrestres, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio 

técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da 

prestação de serviços públicos de transportes terrestres, inclusive infra-estrutura, bem 

como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a 

essas atividades;  

XVI - Suporte à Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços 

sob Vigilância Sanitária, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em 

Regulação e Vigilância Sanitária, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio 

técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle das 

instalações físicas, da produção e da comercialização de alimentos, medicamentos e 

insumos sanitários, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e 

pesquisas respectivos a essas atividades;  

XVII - Analista Administrativo, composta de cargos de nível superior de 

Analista Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades 

administrativas e logísticas relativas ao exercício das competências constitucionais e 

legais a cargo das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras referidas no 

Anexo I desta Lei, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a 

consecução dessas atividades;  

XVIII - Técnico Administrativo, composta de cargos de nível intermediário 

de Técnico Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades 

administrativas e logísticas de nível intermediário relativas ao exercício das 

competências constitucionais e legais a cargo das autarquias especiais denominadas 

Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, fazendo uso de todos os 

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades.  

XIX - Regulação e Fiscalização de Aviação Civil, composta de cargos de 

nível superior de Especialista em Regulação de Aviação Civil, com atribuições voltadas 

às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da aviação 

civil, dos serviços aéreos, dos serviços auxiliares, da infra-estrutura aeroportuária civil e 

dos demais sistemas que compõem a infra-estrutura aeronáutica, bem como à 

implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 269, de 15/12/2005 

convertida na Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

XX - Suporte à Regulação e Fiscalização de Aviação Civil, composta de 

cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Aviação Civil, com 

atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de 
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regulação, inspeção, fiscalização e controle da aviação civil, dos serviços aéreos, dos 

serviços auxiliares, da infra-estrutura aeroportuária civil e dos demais sistemas que 

compõem a infra-estrutura aeronáutica, bem como à implementação de políticas e à 

realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 269, de 15/12/2005 convertida na Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

 

Art. 2º São atribuições específicas dos cargos de nível superior referidos nos 

incisos I a IX e XIX do art. 1º desta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.292, de 26/4/2006) 

I - formulação e avaliação de planos, programas e projetos relativos às 

atividades de regulação;  

II - elaboração de normas para regulação do mercado;  

III - planejamento e coordenação de ações de fiscalização de alta 

complexidade;  

IV - gerenciamento, coordenação e orientação de equipes de pesquisa e de 

planejamento de cenários estratégicos;  

V - gestão de informações de mercado de caráter sigiloso; e  

VI - execução de outras atividades finalísticas inerentes ao exercício da 

competência das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras de que trata 

esta Lei.  

............................................................................................................................................. 

 
ANEXO I 

(Anexo com redação dada pelo Anexo da Lei nº 12.823, de 5/6/2013) 
 

AUTARQUIA ESPECIAL CARGO QUANT. 

ANATEL 

Especialista em Regulação de Serviços Públicos de 

Telecomunicações 
720 

Técnico em Regulação de Serviços Públicos de 

Telecomunicações 
485 

Analista Administrativo 250 

Técnico Administrativo 235 

ANCINE 

Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica e 

Audiovisual 
150 

Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica e 

Audiovisual 
64 

Analista Administrativo 70 

Técnico Administrativo 76 

ANEEL 

Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia 365 

Analista Administrativo 200 

Técnico Administrativo 200 
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ANP 

Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás 

Natural 
435 

Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás 

Natural 
50 

Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás Natural 50 

Analista Administrativo 165 

Técnico Administrativo 80 

  
  

ANS 

Especialista em Regulação de Saúde Suplementar 340 

Técnico em Regulação de Saúde Suplementar 94 

Analista Administrativo 100 

Técnico Administrativo 169 

ANTAQ 

Especialista em Regulação de Serviços de Transportes 

Aquaviários 
220 

Técnico em Regulação de Serviços de Transportes 

Aquaviários 
130 

Analista Administrativo 70 

Técnico Administrativo 50 

ANTT 

Especialista em Regulação de Serviços de Transportes 

Terrestres 
590 

Técnico em Regulação de Serviços de Transportes 

Terrestres 
860 

Analista Administrativo 105 

Técnico Administrativo 150 

ANVISA 

Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária 810 

Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 100 

Analista Administrativo 175 

Técnico Administrativo 150 

ANA Técnico Administrativo 45 

ANAC 

Especialista em Regulação de Aviação Civil 922 

Técnico em Regulação de Aviação Civil 394 
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Analista Administrativo 307 

Técnico Administrativo 132 

  
 
 

ANEXO II 

CARGOS DE PROCURADOR FEDERAL A SEREM DISTRIBUÍDOS ÀS AGÊNCIAS 

REGULADORAS 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 
 
 

AUTARQUIA ESPECIAL QUANTIDADE 

ANA 20 

ANATEL 70 

ANCINE 15 

ANEEL 35 

ANP 40 

ANS 40 

ANTAQ 20 

ANTT 55 

ANVISA 40 

ANAC 50 

 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.355, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a criação da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho, do 

Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, 

Tecnologia, Produção e Inovação em 

Saúde Pública da Fiocruz, do Plano de 

Carreiras e Cargos do Inmetro, do Plano 

de Carreiras e Cargos do IBGE e do 

Plano de Carreiras e Cargos do Inpi; o 

enquadramento dos servidores 

originários das extintas Tabelas de 

Especialistas no Plano de Classificação 

de Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de 

10 de dezembro de 1970, e no Plano 

Único de Classificação e Retribuição de 

Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº 

7.596, de 10 de abril de 1987; a criação 

do Plano de Carreiras dos Cargos de 

Tecnologia Militar, a reestruturação da 

Carreira de Tecnologia Militar, de que 

trata a Lei nº 9.657, de 3 de junho de 

1998, a criação da Carreira de Suporte 

Técnico à Tecnologia Militar, a extinção 

da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Tecnologia Militar - 

GDATM e a criação da Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico-

Operacional em Tecnologia Militar - 

GDATEM; a alteração da Gratificação 

de Desempenho de Atividade de 

Controle e Segurança de Tráfego Aéreo - 

GDASA, de que trata a Lei nº 10.551, de 

13 de novembro de 2002; a alteração dos 

salários dos empregos públicos do 

Hospital das Forças Armadas - HFA, de 

que trata a Lei nº 10.225, de 15 de maio 

de 2001; a criação de cargos na Carreira 

de Defensor Público da União; a criação 

das Funções Comissionadas do INSS - 

FCINSS; o auxílio-moradia para os 

servidores de Estados e Municípios para 

a União, a extinção e criação de cargos 

em comissão, e dá outras providências.  

  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 

Provisória nº 301, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da 
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Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 

combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho 

 

Art. 1º Fica estruturada a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, 

composta dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do 

Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de 

Saúde - FUNASA e dos cargos efetivos cujos ocupantes sejam: ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

I - integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, instituída 

pela Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002; ou  

II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados nos 

Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Saúde e do 

Ministério do Trabalho e Emprego ou da FUNASA, até 28 de fevereiro de 2006.  

§ 1º Não se aplica o disposto no caput aos ocupantes dos cargos de Auditor-

Fiscal do Trabalho e de Procurador Federal.  

§ 2º Os cargos da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho são 

agrupados em Classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei.  

§ 3º O disposto no § 1°, in fine , do art. 58 da Medida Provisória nº 2.229-

43, de 6 de setembro de 2001, não se aplica aos servidores da Carreira estruturada no 

caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

 

Art. 2º Os servidores ocupantes dos cargos referidos no caput do art. 1º 

desta Lei  serão enquadrados na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de 

acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição 

relativa nas Tabelas de Correlação, constantes do Anexo II desta Lei.  

§ 1º O enquadramento de que trata o caput dar-se-á mediante opção 

irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 9 (nove)nta dias, a contar da 

vigência da Medida Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006, na forma do Termo de 

Opção constante do Anexo III desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas de 

implementação das tabelas de vencimento básico referidas no Anexo IV desta Lei. (Vide 

art. 1º da Lei nº 11.538, de 8/11/2007) 

§ 2º A opção pela Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho implica 

renúncia às parcelas de valores incorporados à remuneração por decisão administrativa 

ou judicial, referentes ao adiantamento pecuniário de que trata o art. 8º da Lei nº 7.686, 

de 2 de dezembro de 1988, que vencerem após o início dos efeitos financeiros referidos 

no § 1º deste artigo.  

§ 3º A renúncia de que trata o § 2º fica limitada à diferença entre os valores 

de remuneração resultantes do vencimento básico vigente no mês de fevereiro de 2006 e 

os valores de remuneração resultantes do vencimento básico fixado para dezembro de 

2011, conforme disposto no Anexo IV desta Lei.  

§ 4º Os valores incorporados à remuneração objeto da renúncia a que se 

refere o § 2° deste artigo que forem pagos aos servidores ativos, aos aposentados e aos 

pensionistas, por decisão administrativa ou judicial, no mês de fevereiro de 2006, 

sofrerão redução proporcional à implementação das tabelas de vencimento básico de 

que trata o art. 7° desta Lei, e os valores excedentes serão convertidos em diferença 

pessoal nominalmente identificada, de natureza provisória, redutível na proporção 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=562764&seqTexto=86866&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=562764&seqTexto=86866&PalavrasDestaque=
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acima referida, sujeita apenas ao índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimentos 

dos servidores públicos federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

§ 5º Concluída a implementação das tabelas, em dezembro de 2011, o valor 

eventualmente excedente continuará a ser pago como vantagem pessoal nominalmente 

identificada, sujeita apenas ao índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimento dos 

servidores públicos federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios, 

respeitado o que dispõem os §§ 3º e 4º deste artigo.  

§ 6º O enquadramento na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho 

não poderá ensejar redução da remuneração percebida pelo servidor.  

§ 7º Para fins de apuração do valor excedente referido nos §§ 4º e 5º deste 

artigo, a parcela que vinha sendo paga em cada período de implementação das tabelas 

constantes do Anexo IV desta Lei, sujeita à redução proporcional, não será considerada 

no demonstrativo da remuneração recebida no mês anterior ao da aplicação.  

§ 8º A opção de que trata o § 1º deste artigo sujeita os efeitos financeiros de 

ações judiciais em curso, relativas ao adiantamento pecuniário referido no § 2º deste 

artigo, cujas decisões sejam prolatadas após o início da implementação das tabelas de 

que trata o Anexo IV desta Lei, aos critérios estabelecidos neste artigo.  

§ 9º O prazo para exercer a opção referida no § 1° deste artigo, no caso de 

servidores afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, estender-se-á até 30 (trinta) dias contados a partir do término do afastamento, 

assegurado o direito à opção desde 30 de junho de 2006. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

§ 10. Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo geral, 

os efeitos financeiros serão contados na forma do § 1° deste artigo ou da data do 

retorno, conforme o caso.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
Vide Medida Provisória nº 614, de 14 de maio de 2013 

 

 

Dispõe sobre a estruturação do Plano de 

Carreiras e Cargos de Magistério 

Federal; sobre a Carreira do Magistério 

Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 

10 de abril de 1987; sobre o Plano de 

Carreira e Cargos de Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e 

sobre o Plano de Carreiras de Magistério 

do Ensino Básico Federal, de que trata a 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008; sobre a contratação de professores 

substitutos, visitantes e estrangeiros, de 

que trata a Lei nº 8.745 de 9 de 

dezembro de 1993; sobre a remuneração 

das Carreiras e Planos Especiais do 

Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

e do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, de que 

trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro 

de 2006; altera remuneração do Plano de 

Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação; altera as Leis nºs 8.745, de 9 

de dezembro de 1993, 11.784, de 22 de 

setembro de 2008, 11.091, de 12 de 

janeiro de 2005, 11.892, de 29 de 

dezembro de 2008, 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, 12.702, de 7 de 

agosto de 2012, e 8.168, de 16 de janeiro 

de 1991; revoga o art. 4º da Lei nº 

12.677, de 25 de junho de 2012; e dá 

outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO 

FEDERAL 

 

Art. 1º  Fica estruturado, a partir de 1º de março de 2013, o Plano de 

Carreiras e Cargos de Magistério Federal, composto pelas seguintes Carreiras e cargos: 
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I - Carreira de Magistério Superior, composta pelos cargos, de nível 

superior, de provimento efetivo de Professor do Magistério Superior, de que trata a Lei 

nº 7.596, de 10 de abril de 1987; 

II - Cargo Isolado de provimento efetivo, de nível superior, de Professor 

Titular-Livre do Magistério Superior; 

III - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

composta pelos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008; e  

IV - Cargo Isolado de provimento efetivo, de nível superior, de Professor 

Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

§ 1º  A Carreira de Magistério Superior é composta das seguintes classes, 

observado o Anexo I:  

I - Professor Auxiliar; 

II - Professor Assistente; 

III - Professor Adjunto; 

IV - Professor Associado; e  

V - Professor Titular. 

§ 2º  A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico é 

composta das seguintes classes, observado o Anexo I: 

I - D I; 

II - D II; 

III - D III; 

IV- D IV; e 

V - Titular. 

§ 3º  Os Cargos Isolados do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério 

Federal são estruturados em uma única classe e nível de vencimento. 

§ 4º  O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos de 

Magistério Federal é o instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

observadas as disposições desta Lei. 

§ 5º  Os cargos efetivos das Carreiras e Cargos Isolados de que trata o caput 

integram os Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino subordinadas ou 

vinculadas ao Ministério da Educação e ao Ministério da Defesa que tenham por 

atividade-fim o desenvolvimento e aperfeiçoamento do ensino, pesquisa e extensão, 

ressalvados os cargos de que trata o § 11 do art. 108-A da Lei nº 11.784, de 2008, que 

integram o Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

Art. 2º São atividades das Carreiras e Cargos Isolados do Plano de Carreiras 

e Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e as 

inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na 

própria instituição, além daquelas previstas em legislação específica.  

§ 1º A Carreira de Magistério Superior destina-se a profissionais habilitados 

em atividades acadêmicas próprias do pessoal docente no âmbito da educação superior.  

§ 2º A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

destina-se a profissionais habilitados em atividades acadêmicas próprias do pessoal 

docente no âmbito da educação básica e da educação profissional e tecnológica, 

conforme disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e na Lei nº 11.892, de 

29 de dezembro de 2008.  
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§3º Os Cargos Isolados de provimento efetivo objetivam contribuir para o 

desenvolvimento e fortalecimento de competências e alcance da excelência no ensino e 

na pesquisa nas Instituições Federais de Ensino - IFE.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre a estruturação do Plano de 

Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação, no 

âmbito das Instituições Federais de 

Ensino vinculadas ao Ministério da 

Educação, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica estruturado o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação, composto pelos cargos efetivos de técnico-

administrativos e de técnico-marítimos de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 

1987, e pelos cargos referidos no § 5º do art. 15 desta Lei.  

§ 1º Os cargos a que se refere o caput deste artigo, vagos e ocupados, 

integram o quadro de pessoal das Instituições Federais de Ensino.  

§ 2º O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreira é o instituído pela 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições desta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são consideradas Instituições Federais de 

Ensino os órgãos e entidades públicos vinculados ao Ministério da Educação que 

tenham por atividade-fim o desenvolvimento e aperfeiçoamento do ensino, da pesquisa 

e extensão e que integram o Sistema Federal de Ensino.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.682, DE 28 DE MAIO DE 2003 
 

 

Cria cargos na Carreira Policial Federal 

e o Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Federal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados, na Carreira Policial Federal, de que trata o art. 1º do 

Decreto-Lei nº 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, reorganizada pela Lei nº 9.266, de 15 

de março de 1996:  

I - quatrocentos e cinqüenta cargos de Delegado de Polícia Federal;  

II - quatrocentos e cinqüenta cargos de Perito Criminal Federal;  

III - mil duzentos e noventa cargos de Agente de Polícia Federal;  

IV - seiscentos cargos de Escrivão de Polícia Federal; e  

V - trezentos cargos de Papiloscopista Policial Federal.  

 

Art. 2º Fica estruturado o Plano Especial de Cargos do Departamento de 

Polícia Federal, composto pelos cargos de provimento efetivo, regidos pela Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras, 

pertencentes ao Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Federal em 21 de março 

de 2003, mediante enquadramento dos servidores, de acordo com as respectivas 

atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o 

constante do Anexo I.  

§ 1º O enquadramento dos servidores de que trata o caput, na tabela de 

vencimento, obedecerá à posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I.  

§ 2º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de 

nível.  

§ 3º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção 

irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de sessenta dias, a contar da vigência 

desta Lei.  

§ 4º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não 

optarem na forma do § 3º serão redistribuídos para outros órgãos da Administração 

Pública Federal.  

§ 5º Os cargos de nível superior e intermediário das categorias funcionais da 

sistemática de classificação da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Quadro de 

Pessoal do Departamento de Polícia Federal que estejam vagos na data da publicação 

desta Lei e os que vierem a vagar, serão transformados nos seus correspondentes do 

Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal.  

§ 6º Os cargos de nível auxiliar integrantes do Plano a que se refere o caput 

serão extintos quando vagos.  

§ 7º O posicionamento dos inativos na tabela de remuneração será 

referenciado à situação em que se encontravam no momento de passagem para a 

inatividade.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.095, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
 

 

Altera dispositivos das Leis nºs 9.266, de 

15 de março de 1996, que reorganiza as 

classes da Carreira Policial Federal e 

fixa a remuneração dos cargos que as 

integram; 9.654, de 2 de junho de 1998, 

que cria a Carreira de Policial 

Rodoviário Federal; 10.874, de 1º de 

junho de 2004 e 9.264, de 7 de fevereiro 

de 1996; institui a Gratificação 

Específica de Apoio Técnico-

Administrativo à Atividade Policial 

Federal - GEAPF, o Plano Especial de 

Cargos do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal, a Gratificação 

Específica de Apoio Técnico-

Administrativo à Atividade Policial 

Rodoviária Federal - GEAPRF e a 

Gratificação de Incremento à Atividade 

de Administração do Patrimônio da 

União - GIAPU e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Carreira Policial Federal de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 

2.251, de 26 de fevereiro de 1985, e a Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996, é 

reorganizada de acordo com o Anexo I desta Lei.  

 

Art. 2º O vencimento básico dos cargos da Carreira Policial Federal é o 

constante do Anexo II desta Lei. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.171, DE 2 DE SETEMBRO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre a criação de carreiras e do 

Plano Especial de Cargos do 

Departamento Nacional de Infra-

Estrutura de Transportes - DNIT e dá 

outras providências.  

 

 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º Os cargos de nível superior e intermediário do Quadro de Pessoal do 

DNIT referidos no art. 3º desta Lei que estejam vagos na data da publicação desta Lei e 

os que vierem a vagar serão transformados em cargos da carreira de Infra-Estrutura de 

Transportes, de nível superior, e da carreira de Suporte à Infra-Estrutura de Transportes, 

de nível intermediário, do Quadro de Pessoal do DNIT.  

Parágrafo único. Ficam extintos os cargos de nível auxiliar do Quadro de 

Pessoal do DNIT referidos no art. 3º desta Lei que estiverem vagos na data da 

publicação desta Lei ou que vierem a vagar.  

 

Art. 5º É vedada a aplicação do instituto da redistribuição de servidores do 

DNIT e para o DNIT.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.907, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da 

composição remuneratória das Carreiras 

de Oficial de Chancelaria e de Assistente 

de Chancelaria, de que trata o art. 2º da 

Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 

2006, da Carreira de Tecnologia Militar, 

de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de junho 

de 1998, dos cargos do Grupo Defesa 

Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - 

Grupo DACTA, de que trata a Lei nº 

10.551, de 13 de novembro de 2002, dos 

empregos públicos do Quadro de Pessoal 

do Hospital das Forças Armadas - HFA, 

de que trata a Lei nº 10.225, de 15 de 

maio de 2001, da Carreira de Supervisor 

Médico-Pericial, de que trata a Lei nº 

9.620, de 2 de abril de 1998, das 

Carreiras da Área de Ciência e 

Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, 

de 28 de julho de 1993, do Plano de 

Carreiras e Cargos da Fundação 

Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de que trata 

a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 

2006, das Carreiras e do Plano Especial 

de Cargos do Departamento Nacional de 

Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, 

de que trata a Lei nº 11.171, de 2 de 

setembro de 2005, da Carreira da 

Seguridade Social e do Trabalho, de que 

trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 

2002, da Carreira Previdenciária, de que 

trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro 

de 2001, dos Policiais e Bombeiros 

Militares dos Ex-Territórios Federais e 

do antigo Distrito Federal, de que trata a 

Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, do 

Plano Especial de Cargos da 

Superintendência da Zona Franca de 

Manaus - SUFRAMA, de que trata a Lei 

nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, do 

Plano Especial de Cargos da Empresa 

Brasileira de Turismo - EMBRATUR, 

de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de 

outubro de 2006, do Plano de 

Classificação de Cargos, de que trata a 

Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 

1970, do Plano Geral de Cargos do 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Poder Executivo, de que trata a Lei nº 

11.357, de 19 de outubro de 2006, do 

Quadro de Pessoal da Imprensa 

Nacional, de que trata a Lei nº 11.090, 

de 7 de janeiro de 2005, da Gratificação 

de Incremento à Atividade de 

Administração do Patrimônio da União - 

GIAPU, de que trata a Lei nº 11.095, de 

13 de janeiro de 2005, das Carreiras da 

área de Meio Ambiente, de que trata a 

Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002, 

do Plano Especial de Cargos do 

Ministério do Meio Ambiente e do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA, de que trata a Lei nº 11.357, de 

19 de outubro de 2006, das Carreiras e 

do Plano Especial de Cargos do FNDE, 

de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, das Carreiras e do 

Plano Especial de Cargos do INEP, de 

que trata a Lei nº 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, dos Juizes do Tribunal 

Marítimo, de que trata a Lei nº 11.319, 

de 6 de julho de 2006, do Quadro de 

Pessoal da Fundação Nacional do Índio - 

FUNAI, do Plano de Carreiras e Cargos 

do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial - 

INMETRO, de que trata a Lei nº 11.355, 

de 19 de outubro de 2006, do Plano de 

Carreiras e Cargos do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE, de 

que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, do Plano de Carreiras e 

Cargos do Instituto Nacional de 

Propriedade Industrial - INPI, de que 

trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro 

de 2006, da Carreira do Seguro Social, 

de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de 

abril de 2004, das Carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM, 

de que trata a Lei nº 11.046, de 27 de 

dezembro de 2004, do Quadro de 

Pessoal da AGU, de que trata a Lei nº 

10.480, de 2 de julho de 2002, da Tabela 

de Vencimentos e da Gratificação de 

Desempenho de Atividade dos Fiscais 

Federais Agropecuários, de que trata a 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004, 

da Gratificação de Desempenho de 

Atividade Técnica de Fiscalização 

Agropecuária - GDATFA, de que trata a 

Lei nº 10.484, de 3 julho de 2002, da 

Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Perito Federal Agrário - 

GDAPA, de que trata a Lei nº 10.550, de 

13 de novembro de 2002, da 

Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Reforma Agrária - 

GDARA, de que trata a Lei nº 11.090, de 

7 de janeiro de 2005, da Gratificação de 

Desempenho da Carreira da Previdência, 

da Saúde e do Trabalho - GDPST, de 

que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, das Carreiras e Planos 

Especiais de Cargos das Agências 

Reguladoras, de que tratam as Leis nºs 

10.768, de 19 de novembro de 2003, 

10.871, de 20 de maio de 2004, 10.882, 

de 9 de junho de 2004, e 11.357, de 19 

de outubro de 2006, da Gratificação 

Temporária das Unidades Gestoras dos 

Sistemas Estruturadores da 

Administração Pública Federal - 

GSISTE, de que trata a Lei nº 11.356, de 

19 de outubro de 2006; dispõe sobre a 

instituição da Gratificação Específica de 

Produção de Radioisótopos e 

Radiofármacos - GEPR, da Gratificação 

Específica, da Gratificação do Sistema 

de Administração dos Recursos de 

Informação e Informática - GSISP, da 

Gratificação Temporária de Atividade 

em Escola de Governo - GAEG e do 

Adicional por Plantão Hospitalar; dispõe 

sobre a remuneração dos beneficiados 

pela Lei nº 8.878, de 11 de maio de 

1994; dispõe sobre a estruturação da 

Carreira de Perito Médico 

Previdenciário, no âmbito do Quadro de 

Pessoal do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, do Plano de Carreiras e 

Cargos do Instituto Evandro Chagas e do 

Centro Nacional de Primatas e do Plano 

Especial de Cargos do Ministério da 

Fazenda; reestrutura a Carreira de 

Agente Penitenciário Federal, de que 

trata a Lei nº 10.693, de 25 de junho de 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

2003; cria as Carreiras de Especialista 

em Assistência Penitenciária e de 

Técnico de Apoio à Assistência 

Penitenciária; altera as Leis nºs 9.657, de 

3 de junho de 1998, 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, 10.551, de 13 de 

novembro de 2002, 10.225, de 15 de 

maio de 2001, 11.344, de 8 de setembro 

de 2006, 8.691, de 28 de julho de 1993, 

11.171, de 2 de setembro de 2005, 

10.483, de 3 de julho de 2002, 10.355, 

de 26 de dezembro de 2001, 11.457, de 

16 de março de 2007, 11.356, de 19 de 

outubro de 2006, 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, 11.090, de 7 de janeiro 

de 2005, 11.095, de 13 de janeiro de 

2005, 10.410, de 11 de janeiro de 2002, 

11.156, de 29 de julho de 2005, 11.319, 

de 6 de julho de 2006, 10.855, de 1º de 

abril de 2004, 11.046, de 27 de 

dezembro de 2004, 10.480, de 2 julho de 

2002, 10.883, de 16 de junho de 2004, 

10.484, de 3 de julho de 2002, 10.550, 

de 13 de novembro de 2002, 10.871, de 

20 de maio de 2004, 10.768, de 19 de 

novembro de 2003, 10.882, de 9 de 

junho de 2004, 11.526, de 4 de outubro 

de 2007; revoga dispositivos das Leis nºs 

8.829, de 22 de dezembro de 1993, 

9.028, de 12 de abril de 1995, 9.657, de 

3 de junho de 1998, 10.479, de 28 de 

junho de 2002, 10.484, de 3 de julho de 

2002, 10.551, de 13 de novembro de 

2002, 10.882, de 9 de junho de 2004, 

10.907, de 15 de julho de 2004, 10.046, 

de 27 de dezembro de 2004, 11.156, de 

29 de julho de 2005, 11.171, de 2 de 

setembro de 2005, 11.319, de 6 de julho 

de 2006, 11.344, de 8 de setembro de 

2006, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 

11.357, de 19 de outubro de 2006; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS GRATIFICAÇÕES ESPECÍFICAS 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Seção I 

Da Gratificação do Sistema de Administração dos Recursos de 

Informação e Informática - GSISP 

 

Art. 287.  Fica instituída a Gratificação Temporária do Sistema de 

Administração dos Recursos de Informação e Informática - GSISP, devida aos titulares 

de cargos de provimento efetivo que se encontrem em exercício no órgão central e nos 

órgãos setoriais, seccionais e correlatos do Sistema de Administração dos Recursos de 

Informação e Informática - SISP, organizado conforme disposto nos arts. 30 e 31 do 

Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e na alínea g do inciso XVII do caput 

do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, enquanto permanecerem nesta 

condição.  

§ 1º O quantitativo máximo de servidores que poderão perceber a GSISP 

será de 750 (setecentos e cinqüenta), respeitadas as condições estabelecidas no caput 

deste artigo, independentemente do número de servidores em exercício no órgão central 

e nos órgãos setoriais, seccionais e correlatos do SISP, sendo:  

I - 450 (quatrocentos e cinqüenta) titulares de cargos de nível superior; e  

II - 300 (trezentos) titulares de cargos de nível intermediário.  

§ 2º Os quantitativos por unidade organizacional do SISP serão fixados em 

ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, que disporá ainda 

sobre as condições para concessão e manutenção da GSISP.  

§ 3º Respeitado o limite global estabelecido no § 1º deste artigo, poderá 

haver alteração dos quantitativos fixados para cada nível, mediante ato do Ministro de 

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, desde que haja compensação numérica 

de um nível para outro e não acarrete aumento de despesa.  

 

Art. 288.  Os valores da GSISP são os constantes do Anexo CLIX desta Lei.  

§ 1º A gratificação a que se refere o caput deste artigo será paga em 

conjunto com a remuneração devida pelo exercício de cargo ou função comissionada e 

com a gratificação de desempenho a que o servidor faça jus em virtude do Plano de 

Cargos ou Carreiras ao qual pertença e não servirá de base de cálculo para quaisquer 

outros benefícios ou vantagens.  

§ 2º O valor da GSISP será ajustado para cada servidor que a ela fizer jus, 

de modo que a soma da GSISP com a remuneração total do servidor de que trata o caput 

do art. 287 desta Lei, excluídas as vantagens pessoais e a retribuição devida pelo 

exercício de cargo ou função comissionada, não seja superior ao valor estabelecido no 

Anexo CLX desta Lei.  

§ 3º A GSISP não poderá ser percebida cumulativamente com as 

gratificações de que tratam o art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, e o art. 

292 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012)  

§ 4º A GSISP não integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-568-11-maio-2012-612954-publicacaooriginal-136055-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-568-11-maio-2012-612954-publicacaooriginal-136055-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12702-7-agosto-2012-773991-publicacaooriginal-137310-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 1.445, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976 
 

 

 Reajusta os vencimentos e sálarios dos 

servidores civis do Poder Executivo, dos 

membros da Magistratura e do Tribunal 

de Contas da União, e dá outras 

providências.  

  

 

 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, 

item III, da Constituição,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

 

Art 16 - Os atuais ocupantes de cargos ou empregos das Categorias 

Funcionais de Médico, Odontólogo e Técnico de Laboratório poderão optar pelo regime 

de 30 (trinta) horas semanais e os da Categoria de Técnico em Comunicação Social pelo 

de 35 (trinta e cinco) horas semanais de trabalho, caso em que perceberão os 

vencimentos ou salários correspondentes às Referências especificamente indicadas no 

Anexo IV deste decreto-lei, não fazendo jus à Gratificação de Atividade.  

Parágrafo único - Nos casos de acumulação de dois cargos ou empregos de 

Médico, a opção assegurada por este artigo somente poderá ser exercida em relação a 

um dos cargos ou empregos.  

 

Art 17 - As retribuições dos servidores de que trata o artigo 2º do Decreto-

lei nº 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, serão reajustadas de acordo com o critério 

indicado no mesmo dispositivo e respectivos parágrafos, observado o disposto no artigo 

15 do Decreto-lei nº 1.341, de 1974.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 621, DE 8 DE JULHO DE 2013 
 

 

Institui o Programa Mais Médicos e dá 

outras providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Mais Médicos, com a finalidade de 

formar recursos humanos na área médica para o Sistema Único de Saúde - SUS e com 

os seguintes objetivos:  

I - diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a fim 

de reduzir as desigualdades regionais na área da saúde;  

II - fortalecer a prestação de serviços na atenção básica em saúde no País;  

III - aprimorar a formação médica no País e proporcionar maior experiência 

no campo de prática médica durante o processo de formação;  

IV - ampliar a inserção do médico em formação nas unidades de 

atendimento do SUS, desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade da saúde da 

população brasileira;  

V - fortalecer a política de educação permanente com a integração ensino-

serviço, por meio da atuação das instituições de educação superior na supervisão 

acadêmica das atividades desempenhadas pelos médicos;  

VI - promover a troca de conhecimentos e experiências entre profissionais 

da saúde brasileiros e médicos formados em instituições estrangeiras;  

VII - aperfeiçoar médicos para atuação nas políticas públicas de saúde do 

País e na organização e funcionamento do SUS; e  

VIII - estimular a realização de pesquisas aplicadas ao SUS.  

 

Art. 2º Para consecução dos objetivos do Programa Mais Médicos, serão 

adotadas, entre outras, as seguintes ações:  

I - reordenação da oferta de cursos de medicina e vagas para residência 

médica, priorizando regiões de saúde com menor relação de vagas e médicos por 

habitante e com estrutura de serviços de saúde em condições de ofertar campo de prática 

suficiente e de qualidade para os alunos;  

II - estabelecimento de novos parâmetros para a formação médica no País; e  

III - promoção, nas regiões prioritárias do SUS, de aperfeiçoamento de 

médicos na área de atenção básica em saúde, mediante integração ensino-serviço, 

inclusive por meio de intercâmbio internacional.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987 
(Vide art. 1º da Lei nº 10.302, de 31/10/2001; arts. 4º, 11 e 15 da Lei nº 11.344, de 

8/9/2009; e Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 

200, de 25 de fevereiro de 1967, 

modificado pelo Decreto-Lei nº 900, de 

29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-

Lei nº 2.299, de 21 de novembro de 

1986, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo 

Decreto-Lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-Lei nº 2.299, de 21 de 

novembro de 1986, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual 

§ 1º a parágrafo único, na forma abaixo:  

 

"Art. 4º ......................................................................................  

II - .............................................................................................  

d) fundações públicas.  

...................................................................................................   

Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração 

Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 

estiver enquadrada sua principal atividade." 

II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem 

numerados, respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo:  

 

"Art. 5º .......................................................................................  

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de 

autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não 

exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, com 

autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos 

órgãos de direção, e funcionamento custeado por recursos da União e 

de outras fontes. 

.....................................................................................................  

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem 

personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de sua 

constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes 

aplicando as demais disposições do Código Civil concernentes às 

fundações." 

 

Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que 

passaram a integrar a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=414178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545460&seqTexto=58201&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545460&seqTexto=58201&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
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art. 4º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-

Lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.823, DE 5 DE JUNHO DE 2013 
 

 

Altera as Leis nºs 8.691, de 28 de julho 

de 1993, 11.539, de 8 de novembro de 

2007; cria cargos do Plano Geral de 

Cargos do Poder Executivo, de que trata 

a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 

2006, da Carreira de Analista de 

Infraestrutura, de que trata a Lei nº 

11.539, de 8 de novembro de 2007, do 

Plano de Carreiras para a área de Ciência 

e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, 

de 28 de julho de 1993, da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho, 

dos Planos de Carreiras e Cargos do 

Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia e do Instituto 

Nacional da Propriedade Industrial, de 

que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, dos cargos da Agência 

Nacional de Saúde Suplementar, de que 

trata a Lei nº 10.871, de 20 de maio de 

2004; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo, os seguintes cargos de 

provimento efetivo do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 

11.357, de 19 de outubro de 2006:  

I - 500 (quinhentos) cargos de Analista em Tecnologia da Informação;  

II - 51 (cinquenta e um) cargos de Administrador;  

III - 26 (vinte e seis) cargos de Agente Administrativo; 

IV - 52 (cinquenta e dois) cargos de Analista Técnico-Administrativo;  

V - 23 (vinte e três) cargos de Contador;  

VI - 45 (quarenta e cinco) cargos de Economista;  

VII - 3 (três) cargos de Engenheiro Agrimensor; 

VIII - 120 (cento e vinte) cargos de Engenheiro Agrônomo; 

IX - 4 (quatro) cargos de Engenheiro Civil;  

X - 11 (onze) cargos de Engenheiro Florestal;  

XI - 1 (um) cargo de Estatístico; e  

XII - 5 (cinco) cargos de Médico-Veterinário.  

 

Art. 2º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo, 250 (duzentos e 

cinquenta) cargos de Analista de Infraestrutura, da Carreira de mesma denominação, de 

que trata a Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 


